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CONTRATO Nº 21/2024 – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE QUE ENTE SI 

CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E SOCIEDADE 

FILARMÔNICA AMANTES DA LYRA. 

 

 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 

Manoel Jose da paixão Araújo, n° 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 13.252.234/0001-78, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS 

LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF  n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante 

denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a Empresa SOCIEDADE FILARMÔNICA AMANTES 

DA LYRA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 14.484.257/0001-70 estabelecida na Rua Gorgônio  Jose de 

Araújo, 08 1º andar, Centro, CEP- 44.571-355, Santo Antônio de Jesus/BA, neste ato representado 

pelo Sr. Bruno Macedo Cardoso, brasileiro, CPF nº 016.872.975-09, RG nº 972.644.318 SSP-BA, 

doravante denominada de CONTRATADA, com base no Processo Administrativo nº. 30/2024 resolvem 

celebrar o presente Contrato Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO 

 

O presente Contrato obedece aos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2024 

correspondente ao Processo de INEXIGIBILIDADE Nº. 009/2024, baseada no art. 74, inciso II, da Lei 

nº. 14.133, de 01.04.21. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

O Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO 

MUSICAL DE FILARMÔNICA, DURAÇÃO DE DUAS HORAS, NA PROGRAMAÇÃO CÍVICA DO PODER 

LEGISLATIVO PELAS COMEMORAÇÕES DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE 

SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

 

§ 1º. O objeto da contratação sistematiza-se nos serviços relacionados na Proposta de Serviços 

apresentada pela Contratada que integra o presente contrato independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O Contrato será executado indiretamente, sob o regime de empreitada por preço global, segundo o 

disposto no art. 6º da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR 

 

O valor global do contrato é de R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS), sendo pago de uma só vez, devendo os 

valores pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, em até trinta 

dias da data da apresentação da Nota Fiscal. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos 

da Dotação Orçamentária a seguir especificada ou da que vier a substituí-la nos próximos exercícios: 

 

I-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 – CÂMARA MUNICIPAL  

II- PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

III - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00- OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  

IV-FONTE: 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mensalmente e à vista, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente 

ao da execução do serviço, observada a ordem cronológica de sua exigibilidade, mediante a 

apresentação dos originais da nota fiscal/fatura, acompanhada das seguintes comprovações: 

a)  regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 

b)  regularidade junto ao FGTS-CRF; 

c)  regularidade trabalhista 

 

§ 1º - Observadas as exigências retro, o pagamento será realizado mediante transferência ou depósito 

bancário em nome da CONTRATADA ou, excepcionalmente, mediante cheque nominal retirado no 

Financeiro da Câmara Municipal. 

 

§ 2º - A não observância do prazo previsto para apresentação da nota fiscal/fatura ou a sua 

apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de 

dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas. 

 

§ 3º - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira: 

a)  atestação de conformidade do serviço executado; 

b)  comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (CRF). 

 

§ 4º - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 

fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pela fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras.  

 

§ 5º - A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação do documento fiscal, fato 

esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver 

prejuízo da execução dos serviços pela CONTRATADA. 

 

§ 6º - O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

 

§ 7º - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 
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fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da 

aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
365

i  I = 
365

6/100  
I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

CLAÚSULA SÉTIMA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO 

E REVISÃO 

 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação 

do INPC/IBGE. 

 

Parágrafo Único - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar 

recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração 

quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.  

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

O início da execução dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o recebimento 

pela CONTRATADA da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

 

§ 1º - A CONTRATADA prestará os serviços mediante a apresentação da “Ordem de Serviço”, 

devidamente preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, conforme modelo previamente 

apresentado pela CONTRATANTE. 

 

§ 3º - Em caso de rejeição do serviço pela fiscalização da CONTRATANTE, panes, casos fortuitos ou 

de força maior, a CONTRATADA deverá providenciar alternativas de prestação do serviço contratado 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da formalização de descontinuidade 

do serviço emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no presente 

contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 124 da Lei nº 14.133/21, e 

alterações, mediante o correspondente Termo Aditivo. 

§ 1º.  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem no(s) serviço(s), até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
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atualizado do CONTRATO, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, que 

poderão ultrapassar o limite indicado, na forma do Art. 124, da lei 14.133/21 e posteriores alterações. 

 

§ 2º. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho dotações orçamentárias, suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS PENALIDADES 

 

Em caso de inexecução do objeto do CONTRATO, erro na execução, execução imperfeita, mora na 

execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 155, 156, 157, 158, 159, 160, 

161, 162 e 163 da Lei nº 14.133/21 e alterações. 

 

§ 1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 

idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a gravidade da infração: 

a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do 

objeto contratado; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da 

parte do serviço não executado; 

c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada 

dia subseqüente ao 30º (trigésimo). 

 

§ 2º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto executado com 

atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

 

§ 3º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

§ 4º - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do CONTRATADO, junto 

ao CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá atualização monetária 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO 

 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua extinção, conforme disposto nos artigos 137 

a 139 da Lei n.º 14.133/21. 

 

§ 1º - A extinção deste contrato pode ser: 

a)  determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

b)  consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c)  determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 
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§ 2º - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

 

§ 3º - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

 

Os débitos da Contratada para com o Contratante, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em 

Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o 

caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO EXECUTOR 

 

O Contratante designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas 

Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil, que emitirá atestes do serviço prestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTO - DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTO – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTO - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMO – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

O objeto contratado será recebido, provisoriamente, para efeito de verificação da conformidade do 

serviço com a especificação fornecida pelo CONTRATANTE pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

 

§ 1º. O recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo 

CONTRATANTE, todos os procedimentos previstos no Art. 140, inciso I, b, da Lei 14.133/21. 
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§ 2º. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de prestação de serviços em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação e as disposições deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVO– DO FORO 

 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus, Estado 

da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Santo Antônio de Jesus, 21 de maio de 2024. 

 

 

__________________________________________________________            

CÂMARA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS  

 

__________________________________________________________            

SOCIEDADE FILARMÔNICA AMANTES DA LYRA 

CNPJ/MF 14.484.257/0001-70    

 

Testemunhas: 

 

1º ____________________________________________ 

CPF:  

RG:  

 

2º ____________________________________________  

CPF:  

RG:  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


